
  

 
 
 

 
 
 

 
 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

 
 
 
 

DECISÃO Nº 374/2006 
 
 
 
 
 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo nº 
23069.042037/06-10, 
 
 
 

DECIDE   manifestar-se favoravelmente ao afastamento do país do Professor 
Jorge Petrúcio Viana, lotado no Departamento de Análise, do Centro de Estudos Gerais, pelo 
período de 16 a 23 de julho de 2006, para que possa participar, apresentando o trabalho 
intitulado “Reasoning With Graphs” do “13th Workshop on Logic, Language, Information and 
Computation (WoLLIC’2006)”, a realizar-se na Stanford University, nos Estados Unidos da 
América. 

 
 

* * * * * 
 

Sala das Reuniões, 21 de junho de 2006. 
 

 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Presidente 


